
  

 

 

 

 
 

MINUTA DE EDITAL 
PREGÃOELETRÔNICON°007/2021- SEINFRA 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIVINO 
MESTRE, BAIRRO OSWALDO CRUZ, NO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
 
 

1 – INTRODUÇÃO  
 

1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIADEESTADODE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS - SEINFRA com sede no Campo de São Cristóvão, n°138, 5° andar, 
São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ,tornapúblicoque,devidamenteautorizadapeloSecretáriodeEstado de 
Infraestrutura e Obras,naformadodispostonoprocessoadministrativon.ºSEI-
170026/002113/2021quenodia,horaeendereçoeletrônicoindicadosnoitem3desteedital,serárealizadalicitaç
ãonamodalidadePREGÃOELETRÔNICO,do tipo MENORPREÇO TOTAL em 
regimedeexecuçãodeEMPREITADAPORPREÇOUNITÁRIO,,queseráregidopelaLeiFederaln.º10.520
,de17dejulhode2002,pelosDecretosEstaduaisn.ºs31.863e31.864,ambosde16desetembrode2002,comaplic
açãosubsidiáriadaLein.º8.666,de21dejunhode1993,daLeiEstadualn.º287,de4dedezembrode1979,daLeiCo
mplementarnº123,de14dedezembrode2006,doDecretoEstadualn.º3.149,de28deabrilde1980,erespectivasa
lterações,doDecretoEstadualnº42.063,de06deoutubrode2009,doDecretoEstadualnº42.091,de27deoutubro
de2009,doDecretoEstadualnº42.301,de12defevereirode2010,doDecretoEstadualnº41.203,de03demarçod
e2008,daResoluçãoSEPLAGnº429,de11dejaneirode2011,demaisResoluçõeseditadaspelaSecretariadeEst
adodePlanejamentoeGestãoedisposições legais aplicáveis e do dispostono presente edital. 

 
1.2A 
sessãopúblicadeprocessamentodoPregãoEletrônicoserárealizadanoendereçoeletrônicowww.compras.rj.g
ov.br,nodia 
ehoraindicadosnoitem3desteEditaleconduzidapelopregoeirocomoauxíliodesuaequipedeapoio,todosdesig
nadosnosautosdoprocesso em epígrafe. 

 
1.3Asretificaçõesdesteedital,poriniciativaoficialouprovocadaporeventuaisimpugnações,obrigarãoatodoso
slicitantes,devendoserpublicadasemtodososveículosemquesedeuapublicaçãooriginária,reabrindo-
seoprazoinicialmenteestabelecido,excetoquando,inquestionavelmente, a modificação nãoalterar a 
formulação daspropostas. 

 
1.4O 
editalseencontradisponívelnoendereçoeletrônicowww.compras.rj.gov.br,podendo,alternativamente,serad
quirido mediante a permuta de uma resma de papel A4, na Supereintendencia de Licitações e 
Contratos, no Campo de São Cristóvão, 138, 5º andar – São Cristóvão, Rio de janeiro – RJ. 

 
1.5Osinteressadospoderãosolicitaresclarecimentosacercadoobjetodesteeditalouinterpretaçãodequalquerd
eseusdispositivosematé2(dois)diasúteisanterioresàaberturadasessão,porescrito,porescrito,noendereçoindi
cadonoitem1.4,de10até17horas,ou,ainda,medianteconfirmaçãoderecebimento,pormeiodocorreioeletrônic
olicitacao@obras.rj.gov.br,atéas17horasdoúltimodiado prazo referido. 

 
1.5.1Caberáaopregoeiro,auxiliadopelosetorresponsávelpelaelaboraçãodoedital,responderaospedidosdees
clarecimentosnoprazode até 24(vinte equatro horas),antes do encerramentodo prazode acolhimentode 
propostas. 

 
1.6Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores 
à abertura da sessão, noseguinte endereço indicado no item 1.4, de 10 até 17 horas, ou, ainda, mediante 
confirmação de recebimento, por meio do correioeletrônico licitacao@obras.rj.gov.br, até as17 horas 
doúltimo dia doprazo referido. 



  

 

 

 

 
1.6.1Caberáa SUBSECRETÁRIA 
EXECUTIVAdecidirsobreaimpugnaçãonoprazodeatévinteequatrohoras. 

 
1.7Tantoarespostaàsimpugnaçõesquantoaospedidosdeesclarecimentoserãodivulgadosmediantenotanoend
ereço eletrônico www.compras.rj.gov.bratravésdonºPE007/2021 
SEINFRAnaparterelacionadaafuturaslicitações,ficandoasempresasinteressadasobrigadas a acessá-lo para 
aobtenção das informações prestadas. 
 
 
2 – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE  REFORMA E REQUALIFICAÇÃO CONJUNTO 
HABITACIONAL DIVINO MESTRE, BAIRRO OSWALDO CRUZ, NO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO/RJ, segundo as especificações e condições  previstas no Termo de Referência, seus 
anexos e no presente Edital. 

 
2.2OobjetoseráexecutadosegundooregimedeexecuçãodeEMPREITADAPORPREÇOUNITÁRIO. 
 
 
3 – DA ABERTURA 
 
3.1Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-
áemsessãopública,pormeiodaINTERNET,mediantecondiçõesdesegurança(criptografiaeautenticação)emto
dasassuasfases,dirigidapelopregoeirodesignado,aserrealizadadeacordocomalegislaçãomencionadanopreâm
bulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 
 

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Inícioacolhimentodaspropostas 25 11 2021 11:00 
Limiteacolhimentodaspropostas 08 12 2021 10:50 

Datadeaberturadaspropostas 08 12 2021 11:00 

DatadarealizaçãodoPregão 08 12 2021 11:00 

Processonº SEI-17026/002113/2021 

Tipo MENORPREÇOTOTALem 
regimedeexecuçãodeEMPREITADAPORPREÇOUN
ITÁRIO. 

 
Prazoparaimpugnação 06/12/2021 – 11:00 

Datadapublicação 25/11/2021 

EndereçoEletrônico www.compras.rj.gov.br 

Númerodalicitaçãonoportal PregãoEletrôniconº007/2021-SEINFRA 

 

3.2OcorrendoPontoFacultativo,ououtrofatosupervenientedecaráterpúblico,queimpeçaarealizaçãodosevent
osnasdatasacimamarcadas,alicitaçãoficaráautomaticamenteadiadaparaomesmohoráriodoprimeirodiaútilsu
bsequente,independentementedenovacomunicação. 

 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Osrecursosnecessáriosàrealizaçãodoserviçooralicitadocorrerãoàcontadaseguintedotaçãoorçamentária: 

 
FONTE: 150 
PROGRAMA DE TRABALHO:16.482.0459.5676 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.05 
 



  

 

 

 

 
5 – TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

 
5.1Opresentepregãoeletrônicoreger-se-ápelotipoMENORPREÇOTOTALem 
regimedeexecuçãodeEMPREITADAPORPREÇOUNITÁRIO. 
. 
 
5.2OpreçomáximoadmitidopeloÓRGÃOLICITANTEéR$ 1.567.977,92 (um milhão, quinhentos e 
sessenta e sete mil novecentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado, registradas ou não noCadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 
 
6.2Nãoserãoadmitidasnalicitaçãoasempresaspunidaspor: 
 
a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções 

prescritas no inciso III do art. 87da Lei nº 8.666/93 e no art. 7ºda Lei nº 10.520/02; 
 
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 

prescrita no inciso IV do art. 87 daLei nº 8.666/93. 
 

6.3Umlicitante,ougrupo,suasfiliaisouempresasquefazempartedeumgrupoeconômicooufinanceiro,somentep
oderáapresentarumaúnicapropostadepreços.Casoumlicitanteparticipeemmaisdeumapropostadepreços,estas
propostasnãoserãolevadasemconsideração e serão rejeitadas. 
 
6.3.1Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores,acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica oufinanceiramente a outra empresa. 
 
6.4Nãoserápermitidaaparticipaçãonalicitaçãodaspessoasfísicasejurídicasarroladasnoartigo9ºdaLein.º8.666/
93. 
 
6.5OlicitantequeseenquadrarcomoMicroempresaouEmpresadePequenoPortedeverádeclarar,nomomentode
inserçãodesuaproposta,juntoaosistemaeletrônico,quecumpreosrequisitosprevistosnaLeiComplementarnº12
3,de14.12.2006,emespecialquantoao seu art. 3º. 
 
6.5.1Emcasodenãoatendimentodocontidonosubitem6.5,deixarádeserconcedidoaolicitanteotratamentofavor
ecido,diferenciadoe simplificado regulamentado pormeio do DecretoEstadual nº 42.063/2009. 
 
6.6O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas as seguintes 
penalidades, cujos efeitos aindavigorem: 
 

a) suspensãotemporáriadaparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJa
neiro,suasAutarquiasou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
b) impedimentodelicitarecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJaneiro,suasAutarquiasouFundações(art.7°

daLein°10.520/02); 
 

c) declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarimpostaporqualquerEnteouEntidadedaAdministraçãoFe
deral,Estadual,Distritale Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
 
6.7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
 

6.7.1 Será permitida a participação de licitantes em regime de consórcio, na seguinte forma: 



  

 

 

 

 
6.7.2 As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 
perante o ÓRGÃO LICITANTE pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do 
instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 
renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo. 
 
6.7.3 No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá ser 
sempre brasileira. 
 
6.7.4 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 
habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 
 
6.7.5 As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico-
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de 
atingir os limites fixados para tal objetivo neste Edital. 
 
6.7.6 As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em qualquer outro 
consórcio. 

 

7 – CREDENCIAMENTO 
 
7.1SomentepoderãoparticipardestepregãoeletrônicooslicitantesdevidamentecredenciadosjuntoaoSIGA,dev
endoocredenciamentoserrealizadonoprazodeatétrêsdiasúteisantesdadatadeaberturadasessão,conformeprevi
stonoart.5º,parágrafo2ºdoDecretonº31.864/02. 
 
7.2Ocredenciamentodar-se-ápelaatribuiçãodecódigoparaacessoaoSIGA. 
 
7.2.1O licitanteobteráocódigo deacessoaoSIGAjunto aoendereçoeletrônicowww.compras.rj.gov.br, 
clicandonaáreadeRegistro 
deFornecedorqueseencontranapartedomeiodoportaleseguindoasorientaçõesdepreenchimento.OPortalconté
mummanualorientando o preenchimento. 
 
7.2.1.1Olicitantedeverápreencheralgumastelas,digitandoinformaçõessobreaempresa,pessoasqueirãooperar
oSIGAeasfamíliasdeitens 
quefornece.Apósessadigitação,olicitantedeverábaixar,emlocalindicadonoPortal,umarquivocontendoumTer
modeResponsabilidade 
oqualdeveráimprimireassinar.JuntocomesseTermodeResponsabilidadeolicitantedeveráenviaradocumentaç
ãorequerida paraa SEPLAG– Secretariade Planejamentoe Gestão,no endereçoinformado noportal. 
 
7.2.1.2Apósorecebimentodadocumentação,aSEPLAG,atravésdoSIGA,enviaráparaoe-
mailinformadodolicitanteocódigodeacessoàsfuncionalidadesdoSIGA.QuandoolicitanteacessaroSIGAdever
ácolocarseucódigoinformadoeasenha:SIGA.Essasenhas 
serviráapenasparaoprimeiroacesso,poisosistemairásolicitarqueolicitantedigiteumasenhanova,confirmeessa
senhaeescrevauma perguntae resposta.O sistemaconfirmará anova senhaque deveráser usadanos 
próximosacessos. 
 
7.3Ousodasenhadeacessopelolicitanteédesuaresponsabilidadeexclusiva,incluindoqualquertransaçãoefetua
dadiretamenteouporseurepresentante,nãocabendoàSEPLAGouaoórgãopromotordalicitaçãoaresponsabilida
deporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevido de senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4AperdadasenhaouaquebradosigilodeverãosercomunicadasimediatamenteàSEPLAG,paraimediatobloqu
eiodeacesso. 
 
7.5OcredenciamentodolicitantejuntoaoSIGAimplicanapresunçãodesuacapacidadetécnicapararealizaçãodas
operaçõesinerentesao pregão eletrônico. 
 
 
8 – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 



  

 

 

 

 
8.1Observadoodispostonositens6e7desteedital,aparticipaçãonestepregãoeletrônicodar-se-
ápormeiodaconexãodolicitanteaoSIGA,peladigitaçãodesuasenhaprivativaesubsequenteencaminhamentoda
propostadepreços,exclusivamentepormeiodoSIGA,noperíodocompreendidoentreadatadeinícioedeencerra
mentodoacolhimentodaspropostas,conformesubitem3.1desteedital. 
 
8.2OlicitanteseráresponsávelportodasastransaçõesqueforemefetuadasemseunomenoSIGA,assumindocomo
firmeseverdadeirassuas propostas e lances. 
 
8.3Comorequisitoparaaparticipaçãonopregãoeletrônico,olicitantedeverámanifestar,sobaspenasdalei,emca
mpoprópriodoSIGA, opleno conhecimentoe atendimentoàs exigênciasde habilitaçãoprevistas nesteedital. 
 
8.3.1Nomomentodaaberturadasessãopública,olicitantedeverámanifestar,emcampoprópriodosistemainform
atizado,quefirmouaDeclaraçãodeElaboraçãoIndependentedePropostaconstantedoAnexoVIII,quedeveráser
apresentadanomomentoindicadopelo item12. 
 
8.4CaberáaolicitanteacompanharasoperaçõesnoSIGAduranteasessãopúblicadopregãoeletrônico,ficandores
ponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegóciosdiantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelo
sistemaoudesuadesconexão. 
 
 
9 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
9.1APropostadePreçosdeveráserelaboradaeenviadaexclusivamentepormeiodoSIGA,emcampoespecífico,as
erintegralmentepreenchido. 
 
9.1.1Atéaaberturadasessão,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaanteriormenteapresentada. 
 
9.1.2Oformuláriodepropostadepreços,emsuaformaimpressa(AnexoV),somenteseráutilizadopelolicitanteve
ncedorcomvistasàreadequação de sua oferta final. 
 
9.1.3Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, 
etc.) não poderão estaridentificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 
representantes, utilização de material timbrado ouqualquer outro meio que viabilizea identificação do 
licitante. 
 
9.1.4Aspropostasnãopoderãoimporcondiçõesouconteropções,somentesendoadmitidaspropostasqueofertem
apenasumamarca,um modelo e umpreço para cadamateriais constantes doobjeto desta licitação. 
 
9.2Apropostadepreçosseráfeitaemmoedanacionaleenglobarátodasasdespesasrelativasaoobjetodocontrato,b
emcomoosrespectivoscustosdiretoseindiretos,tributos,remunerações,despesasfiscaisefinanceirasequaisque
routrasnecessáriasaocumprimentodoobjetodestaLicitação,salvoexpressaprevisãolegal.Nenhumareivindica
çãoadicionaldepagamentodepreçosseráconsiderada. 
 
9.2.1Quandoaexecuçãodoobjetocontratualenvolveraprestaçãodeserviçoscommãodeobraresidente,apropost
adepreçosdeveráserformuladacombasenanormacoletivadaentidaderepresentativadarespectivacategoriadolo
caldaefetivaprestaçãodosserviços. 
 
9.3Casoolicitanteseenquadrecomomicroempresaouempresadepequenoportedeveráapresentardeclaraçãode
quecumpreosrequisitosprevistosnaLeiComplementarnº123,de14.12.2006,emespecialquantoaoseuart.3º,naf
ormadoAnexoVIIdoEdital. 
 
9.4OlicitantecujoestabelecimentoestejalocalizadonoEstadodoRiodeJaneiro,deveráapresentarpropostaisent
adeICMS,quandocabível,deacordocomoConvênioCONFAZnº26/2003eaResoluçãoSEFAZnº971/2016,sen
doestevalorconsideradoparaefeitodecompetição na licitação. 
 
9.5SerãodesclassificadasaspropostasquenãoatendamàsexigênciasdesteEdital,aquelascompreçoexcessivoea
squetiverempreçomanifestamente inexequível. 
 
9.6Apropostadepreçosdeverálimitar-



  

 

 

 

seaoobjetodestalicitação,sendodesconsideradasquaisqueralternativasdepreçoouqualqueroutra condição 
não prevista neste Edital. 
 
9.7Oslicitantesficamobrigadosamanteravalidadedapropostapor60(sessenta)diascontadosdadatadeaberturad
asessão,conformedisposto no item 3. 
 

9.7.1Se,pormotivodeforçamaior,aadjudicaçãonãopuderocorrerdentrodoperíododevalidadedapropostadepre
ços,ouseja,60(sessenta)dias,ecasopersistaointeresseda 
SEINFRA,estepoderásolicitaraprorrogaçãodavalidadedapropostaporigualprazo. 

 

9.8 Validade e apresentação das propostas 

 

9.8.1 Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos essenciais para evitar 
eventuais pretensões de acréscimos de preços ou modificações do contrato. 

 

9.8.2 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente cotação, englobando todos 
os custos incidentes, diretos e indiretos. 

 

9.8.3As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias (§ 3º, art. 64 da Lei Federal nº 
8666, de 1993), contados a partir da data de abertura do certame. 

 

9.8.3.1 Deverão constar na proposta de preços os seguintes documentos: 

*Planilha Orçamentária; 

*Memória de Cálculo; 

*Cronograma Físico-financeiro; 

*Composição analítica do BDI; 

*Composição de preços unitários - CPU; 

*Declaração de Sistema de Contribuição Patronal; 

*Declaração de Proposta independente. 

 

9.8.3.2 Será declarada vencedora do certame licitatório, a empresa que atender as condições contidas no Edital, 
bem como apresentar proposta com maior desconto unitário que perfazendo menor preço total. 

 

9.8.4Parcelas de Instalação e mobilização 

 

9.8.4.1 Os valores referentes às parcelas de instalação e mobilização, que farão parte integrante da proposta de 
preços e da planilha orçamentária, não poderão ultrapassar: 

  *2,05% (onerado) e 1,99% (desonerado) do valor proposto pelo Licitante, considerando neste 
percentual as seguintes composições: 

 "Etapa 2 - CANTEIRO DE OBRAS",  Itens 2.1 a 2.4"; 

 

10 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1Apartirdohorárioprevistonosubitem3.1desteEdital,teráinícioasessãodeaberturadoPregãoEletrônico,fic
andooslicitantesnoaguardodotérminodaanálisedaconformidadedaspropostaseiníciodadisputadepreços,quan
dopoderãoencaminharlances,exclusivamentepormeiodoSIGA,sendoolicitanteimediatamenteinformadodos



  

 

 

 

eurecebimentoerespectivohorárioderegistroevalor. 
 
10.1.1Osistemaficarádisponívelparaadisputadelancesdesegundaasexta-
feira,nohoráriode09h00minhas18h00minhe,apósesseperíodo, será bloqueado para tal finalidade. 
 
10.2Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observadosohoráriofixado,assuasregrasdeaceitaçãoeoli
mitedehoráriodefuncionamento do sistema. 
 
10.3Sóserãoaceitososlancescujosvaloresforeminferioresaoúltimoofertadopeloprópriolicitanteeregistradono
sistema.Nãoserãoaceitos dois oumais lancesde mesmovalor, prevalecendoaquele quefor recebidoe 
registradoem primeiro lugar. 
 
10.4Duranteotranscursodasessãopúblicaoslicitantesserãoinformados,emtemporeal,dovalordomenorlancere
gistrado,vedadaaidentificação do licitante detentor do lance. 
 
10.5NocasodedesconexãodoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregãoEletrônico,oSIGApermanec
eráacessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances,retornandooPregoeiro,quandopossível,suaatuaçãonocerta
me,semprejuízodosatosrealizados. 
 
10.6Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e teráreinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem),divulgando, com antecedênciamínima de01 
(uma)hora, datae horapara areabertura dasessão. 
 
10.7Aetapadelancesdasessãopúblicaseráencerradamedianteavisodefechamentoiminentedoslances,apósoqu
etranscorreráperíododeatétrintaminutos,aleatoriamentedeterminadopeloSIGA,findooqualseráautomaticam
enteencerradaarecepçãodelances. 
 
10.7.1Emcasodeerromaterial,aolicitanteseráconcedidaapossibilidadedeenviarsolicitaçãodecancelamentodo
seulancedurantearealizaçãodaetapadelancesdasessãopública,quepoderáseraceitaounãopeloPregoeiro.Toda
via,duranteotranscursodoperíodorandômico dedisputa nãoserá possívelo encaminhamentodesolicitação 
decancelamento delances. 
 
10.7.2O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min, tendo em vista que, 
às 18h00min, o sistema serábloqueado automaticamente para enviode lances econtinuidade da disputa. 
 
10.8Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor 
valor, considerando-se o valorestimado para a contratação e o dispostono item 9.5. 
 
10.8.1Nocasodeempateentreaspropostasdemenorpreçoenãosendoapresentadoslances,semprejuízododispos
tonoitem11.3,seráasseguradapreferênciacomocritériodedesempate,sucessivamente,aosbenseserviços:(a)pr
oduzidosnoPaís;(b)produzidosouprestadosporempresasbrasileiras;(c)produzidosouprestadosporempresasq
ueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís;e(d)produzidosouprestadosporempresasqu
ecomprovemcumprimentodereservadecargosprevistaemleiparapessoacomdeficiênciaouparareabilitadodaP
revidênciaSocialequeatendamàsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação.Persistindo o empate, 
osorteio público seráutilizado como critériode desempate. 
 
 
11–DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 
Ojulgamentoobedeceráaocritériodemenorpreçoglobal,naformadoitem5.Serádeclaradavencedoraaproposta
queapresentaromenor preço, observadas as regras desteedital, especialmente o item 11.3. 
 
11.1.1 No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada 

item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula. 

 
11.2OSIGAinformaráolicitantedetentordapropostadepreçosoudolancedemenorvalor,imediatamenteapósoe
ncerramentodaetapadelancesdasessãopúblicaou,quandoforocaso,apósverificaçãodeempateficto,nostermos



  

 

 

 

dosubitem11.3desteEdital,cabendoaoPregoeirodecidiracercadaaceitaçãodomenorlanceofertadoe,ainda,neg
ociaçãovisandoàsuaredução. 
 
11.3Havendoempatenomomentodojulgamentodaspropostasdepreçosseráasseguradaàsmicroempresaseemp
resasdepequenoporteapreferêncianacontratação,casoapropostademenorpreçotenhasidoapresentadaporempr
esaquenãodetenhatalcondição. 
 
11.3.1Paraefeitodaverificaçãodaexistênciadeempate,nocasodasmicroempresasoudasempresasdepequenopo
rte,serãoconsideradasaspropostasporestasapresentadasiguaisousuperioresematé5%àquelamaisbemclassific
ada. 
 
11.3.2Havendoempate,proceder-se-ádaseguinteforma: 
 
a) amicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassificadaseráconvocadaparaapresentarproposta

depreçoinferioràquelavencedoradocertamenoprazomáximode5(cinco)minutos,apósoencerramentodaf
asedelances,sobpenadepreclusão. 

 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse 

direito ou não venha a ser 
contratada,serãoconvocadas,naordemclassificatória,asdemaisqueseenquadremnamesmahipótese,para
oexercíciodeigualdireito. 

 

c) nasituaçãodeempatenaformaantesprevista,inexistindoofertadelanceseexistindoequivalêncianosvalore
sapresentadospormaisdeumamicroempresaouempresadepequenoporte,osistemaidentificaráaquelaque
primeiroinseriusuaproposta,demodoapossibilitar que estausufrua daprerrogativa deapresentar 
ofertainferior àmelhor classificada. 

 
11.3.3Casonenhumamicroempresaouempresadepequenoportevenhaasercontratadapelocritériodedesempate
,oobjetolicitadoseráadjudicado em favor da propostaoriginalmente vencedora do certame. 
 
11.4Seapropostadepreçosouolancedemenorvalornãoforaceitável,oPregoeiroexaminaráapropostaouolances
ubsequente,naordemdeclassificação,verificandoasuaaceitabilidade.Sefornecessário,repetiráesseprocedime
nto,sucessivamente,atéaapuraçãodeuma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.4.1Ocorrendoasituaçãoaqueserefereosubitem10.8e/ousubitem11.4desteEdital,oPregoeiropoderánegocia
rcomolicitantepara que seja obtido melhor preço. 
 
11.5Osistemageraráatacircunstanciadadasessão,naqualestarãoregistradostodososatosdoprocedimentoeasoc
orrênciasrelevantes,queestará disponível para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 
 
11.6Acritériodopregoeiro,poderãoserrelevadoserrosouomissõesformaisdequenãoresultemprejuízoparaoent
endimentodaspropostas de preços. 
 
 
12 - DA HABILITAÇÃO  
 
12.1–RegrasGerais 
 
12.1.1Efetuadososprocedimentosprevistosnoitem11desteEdital,olicitantedetentordapropostadepreçosoudo
lancedemenorvalor deverá encaminhar para o seguinte endereço: Campo de São Cristóvão, 138, 5º andar, 
Rio de Janeiro/RJ, noprazomáximodetrês diasúteiscontadosdoencerramentoda 
etapadelancesdasessãopública: 
 
a) declaração,naformadoAnexoIX–

Declaraçãodeinexistênciadepenalidade,dequenãoforamaplicadasasseguintespenalidades,cujos efeitos 
ainda vigorem: 

 
a.1)suspensãotemporáriadaparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJan

eiro,suasAutarquias ou Fundações (art. 87, IIIda Lei n° 8.666/93); 



  

 

 

 

 
a.2)impedimentodelicitarecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJaneiro,suasAutarquiasouFundações(art.7°da
Lein°10.520/02); 

 
a.3)declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarimpostaporqualquerEnteouEntidadedaAdministraçãoFede
ral,Estadual,Distrital e Municipal (art. 87, IV daLei n° 8.666/93); 
 

b) osdocumentosdehabilitaçãoprevistosnoitem12.2a12.6; 
 

c) apropostadepreçosrelativaaovalorarrematado,inclusive,seforocaso,detalhandoaplanilhadecustos,o
bservado o disposto no subitem 11.1.1. 

 
12.1.1.1Umavezrecebidososdocumentos,oPregoeiroconsultaráoCadastrodeFornecedoresdoEstado,pormei
odoSIGA,eoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas–
CEIS,doPortalTransparência,daControladoriaGeraldaUnião. 
 
12.1.1.2CasoolicitanteconsteemqualquerumdosCadastrosmencionadosnoitem14.2,comoregistrodepenalida
dequeimpeçaasuaparticipação emlicitaçãoaindaemvigor,nãopoderáprosseguirnocertame, 
cabendoaoPregoeirodeclarartalcondição. 
 
12.1.2ConstatadooatendimentodasexigênciasprevistasnoEdital,olicitanteserádeclaradovencedor,sendo-
lheadjudicadooobjetodalicitaçãopelopróprioPregoeiro,nahipótesedeinexistênciaderecursos,oupelaSUBSE
CRETÁRIA EXECUTIVAnahipótesedeexistênciade recursos. 
 
12.1.3Seolicitantedesatenderàsexigênciasprevistasnoitem12,oPregoeiroexaminaráaofertasubsequentenaor
demdeclassificação,verificandoasuaaceitabilidadeeprocedendoasuahabilitação,repetindoesseprocedimento
sucessivamente,sefornecessário,atéaapuração de umaproposta que atendaao Edital, sendoo respectivo 
licitantedeclarado vencedor. 
 
12.1.4Parafinsdeconsultadiretaaosdocumentosdehabilitaçãoemprocessolicitatório,oCertificadodeRegistron
oSistemadeCadastramentoUnificadodeFornecedores–
SICAF,doPoderExecutivoFederal,poderáserapresentadoemsubstituiçãoaosdocumentoselencados nos 
subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e12.6.1. 
 
12.1.4.1Oslicitantescadastradosdeverão,ainda,apresentarosdocumentosdequalificaçãotécnicaprevistosnoit
em12.5. 
 
12.1.4.2Oslicitantesnãocadastradosdeverãoapresentarosdocumentosdehabilitaçãoindicadosnositens12.2a1
2.6. 
 
 
12.2 Habilitação Júridica 
 
12.2.1Parafinsdecomprovaçãodahabilitaçãojurídica,deverãoserapresentados,conformeocaso,osseguintesdo
cumentos: 

 
a) CéduladeidentidadeeCPFdossóciosoudosdiretores; 

 
b) RegistroComercial,nocasodeempresáriopessoafísica; 

 
c) Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistrado,emsetratandodesociedadesem

presárias,e,nocasodesociedades por ações,acompanhado de documentosde eleiçãode seus 
administradores. 
 

d) Inscriçãodoatoconstitutivo,nocasodesociedadessimples,acompanhadadeprovadediretoriaemexercício; 
 

e) Decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonopaís,eatoder
egistroouautorizaçãopara funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assimo 
exigir. 
 



  

 

 

 

f) Asociedadesimplesquenãoadotarumdostiposreguladosnosartigos1.039a1.092,deverámencionar,nocont
ratosocial,porforçado art. 997, inciso VI,as pessoas naturais incumbidasda administração; 
 

 
 
12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.3.1Parafinsdecomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhista,deverãoserapresentadososseguintesdocume
ntos: 
 
a) provadeinscriçãonoCadastrodePessoasFísicas(CPF)ounoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ); 

 
b) provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,sehouver,relativoaodomicílioouseded

olicitante,ououtraequivalente, na forma da lei; 
 

c) provaderegularidadefiscalperanteàFazendaFederal,EstadualeMunicipaldodomicílioousededolicitante,q
ueserárealizadadaseguinte forma: 

 
c.1)FazendaFederal:apresentaçãodeCertidãoConjuntaNegativadeDébitosrelativosaTributosFederaiseàDívi
daAtivadaUnião,ouCertidãoConjuntaPositivacomefeitonegativo,expedidapelaSecretariadaReceitaFederal
doBrasil(RFB)eProcuradoria-
GeraldaFazendaNacional(PGFN),queabrange,inclusive,ascontribuiçõessociaisprevistasnasalíneasaad,dopa
rágrafoúnico,doart.11,daLei nº 8.212, de 1991; 
 
c.2)FazendaEstadual:apresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitos,ouCertidãoPositivacomefeitodeNegativa,
peranteoFiscoestadual,pertinenteaoImpostosobreOperaçõesrelativasàCirculaçãodeMercadoriasesobrePrest
açõesdeServiçosdeTransporteInterestadual,IntermunicipaledeComunicação–
ICMS,bemcomodeCertidãoperanteaDívidaAtivaestadual,podendoserapresentadaCertidãoConjuntaemquec
onstemambasasinformações;ou,ainda,Certidãocomprobatóriadequeolicitante,emrazãodoobjeto social, não 
esteja sujeito à inscriçãoestadual; 
 
c.2.1)CasoolicitanteestejaestabelecidonoEstadodoRiodeJaneiro,aprovaderegularidadecomaFazendaEstadu
alseráfeitapormeiodaapresentaçãodaCertidãoNegativadeDébitos,ouCertidãoPositivacomefeitodeNegativa,
expedidapelaSecretariadeEstadodeFazenda,edeCertidãoNegativadeDébitosemDívidaAtiva,ouCertidãoPos
itivacomefeitodeNegativa,parafinsdeparticipaçãoemlicitação,expedidapelaProcuradoriaGeraldoEstado,ou,
seforocaso,Certidãocomprobatóriadequeolicitante,emrazãodoobjetosocial, não esteja sujeito à inscrição 
estadual; 
 
c.3)Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa do Imposto sobreServiços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não estejasujeito à inscrição municipal; 
 

d) CertificadodeRegularidadedoFGTS–CRF; 
 

e) provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteaapresentaçãodeCertid
ãoNegativadeDébitosTrabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positivade Débitos Trabalhistas com 
osmesmos efeitos da CNDT. 

 

12.3.2.1Nahipótesedetratar-
sedemicroempresaoudeempresadepequenoporte,naformadalei,nãoobstanteaobrigatoriedadedeapresentação
detodaadocumentaçãohabilitatória,acomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhistasomenteseráexigidapara
efeitodeassinatura do contrato caso se sagrevencedora na licitação. 
  
12.3.2.2Emsendodeclaradavencedoradocertamemicroempresaouempresadepequenoportecomdébitosfiscai
setrabalhistas,ficaráassegurado,apartirdeentão,oprazode5(cinco)diasúteisparaaregularizaçãodadocumentaç
ão,pagamentoouparcelamentododébito, e emissãode eventuais certidõesnegativas oupositivas com 
efeitode negativas. 
 
12.3.2.3Oprazoacimapoderáserprorrogadoporigualperíodo,medianterequerimentodointeressado,acritérioe
xclusivodaAdministração Pública. 



  

 

 

 

 
12.3.2.4Anãoregularizaçãodadocumentaçãonoprazoestipuladoimplicaráadecadênciadodireitoàcontratação,
semprejuízodaaplicação das sanções previstas no art.81, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 
12.4.1Parafinsdecomprovaçãodequalificaçãoeconômico-
financeira,deverãoserapresentadososseguintesdocumentos: 
 

a) certidõesnegativasdefalênciaserecuperaçãojudicialeextrajudicialexpedidaspelosdistribuidoresdasededa
pessoajurídica,oudeexecuçãopatrimonial,expedidanodomicíliodapessoafísica.Seolicitantenãoforsediad
onaComarcadaCapitaldoEstadodoRiodeJaneiro,ascertidõesdeverãoviracompanhadasdedeclaraçãoofici
aldaautoridadejudiciáriacompetente,relacionandoosdistribuidoresque,naComarcadesuasede,tenhamatri
buiçãoparaexpedircertidõesnegativasdefalênciaserecuperaçãojudicial,oudeexecuçãopatrimonial. 

 
a.1)Nãoserácausadeinabilitaçãoaanotaçãodedistribuiçãodeprocessoderecuperaçãojudicialoudepedidodeho
mologaçãoderecuperaçãoextrajudicial,casosejacomprovado,nomomentodaentregadadocumentaçãoexigida
nopresenteitem,queoplanoderecuperação já foi aprovado ouhomologado pelo Juízo competente. 
 

b) BalançoPatrimonialeDemonstraçõesContábeisdoúltimoexercíciosocial,desdequejáexigíveiseapresenta
dosnaformadalei,incluindoTermodeAberturaeEncerramentodolivrocontábil,quecomprovemaboasituaç
ãofinanceiradaempresa.Quandoencerradoshámaisdetrêsmesesdadatadaapresentaçãodaproposta,admitir
-se-
áatualizaçãodevalores,poríndicesoficiais,sendovedadaasubstituiçãodasdemonstraçõesfinanceirasporbal
ancetesoubalançosprovisórios.Olicitantedeverácomprovarquedispõedosíndiceseconômico-financeiros 
mínimos previstos a seguir: 

 
b.1) 
ÍndicedeLiquidezGeral:somenteseráqualificadooLicitantequeobtiverÍndicedeLiquidezGeral(ILG)igualo
umaiordoque1,apurado 
nasdemonstraçõesfinanceirasdoúltimoexercíciofinanceiro,calculadodeacordocomaseguintefórmula: 
 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO> OU = 1 

PASSIVO CIRCULANTE +EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 
 

b.2) 
ÍndicedeLiquidezCorrente:somenteseráqualificadooLicitantequeobtiverÍndicedeLiquidezCorrente(ILC)i
gualoumaiordoque1,apuradonasdemonstraçõesfinanceirasdoúltimoexercíciofinanceiro,calculadodeacordo
comaseguintefórmula: 
 
 

ILC = ATIVO CIRCULANTE> OU = 1  

PASSIVO CIRCULANTE 
 

b.3) 
ÍndicedeEndividamento:somenteseráqualificadooLicitantequeobtiverÍndiceEndividamento(IE)igualoum
enordoque1,apuradonasdemonstraçõesfinanceirasdoúltimoexercíciofinanceiro,calculadodeacordocomaseg
uintefórmula: 
 

IE =PASSIVOCIRCULANTE+EXIGÍVELA LONGOPRAZO=OU<1 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 



  

 

 

 

12.4.2Osíndicescontábeis,calculadospelolicitanteparafinsdeatendimentododispositivoacima,deverãoserco
nfirmadospeloresponsáveldacontabilidadedolicitante,quedeveráaporsuaassinaturanodocumentodecálculoei
ndicar,deformadestacada,seunome e número de registrono Conselho Regional deContabilidade. 
 
12.4.3ComprovaçãodeserdotadodeCapital 
Socialmínimoigualousuperiora10%(dezporcento)dovalorestimadoparaacontratação. 
 
 
12.5 Qualificação Técnica-Operacional 
 
12.5.1Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no artigo 30 da Lei 
n.º 8.666/93, deverá serexigida a comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e 
prazoscomoobjetodalicitação,eindicaçãodasinstalações,doaparelhamentoedopessoaltécnicoadequadosedis
poníveisparaarealização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizarápelos trabalhos. 
 
12.5.2 
OResponsávelTécnicoindicadopelaempresalicitantedeveráapresentaratestadosemseunome,fornecidosporp
essoajurídica de direito público ouprivado, devidamente averbados no CREAe acompanhados da 
respectiva CAT. 
 

12.5.2.1Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 
individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, conforme parcelas de maior 
relevância - 29,37% (onerado) e 29,47% (desonerado): 

 

* PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE, FOSCA OU ACETINADA, PARA 
INTERIOR E EXTERIOR;  

* REVESTIMENTO EXTERNO (PRONTO) EM MASSA UNICA COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA; 

 

12.5.2.1O domínio da técnica para execução dos itens de maior relevância é fundamental para a boa execução 
do objeto proposto. 

 

12.5.2.2Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de documento emitido 
pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo; 

 

12.5.2.3Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que contemple atividade relacionada 
ao objeto do Termo de Referência; 

 
12.5.2.4Aqualificaçãotécnicaprofissionalexigida,devemantercorrelaçãocomadaquantidadeenaturezadosser
viçosquesepretendecontratar,visarcompatibilizaroequilíbrioentreasegurançadaAdministração,quantoaocu
mprimentodasobrigaçõesporpartedocontratado,eapreservaçãodanecessáriacompetitividadedaquelesquepos
suam,minimamente,condiçõestécnicase econômicas para executar o objeto. 
 
12.5.3Acomprovaçãodeaptidãodalicitantedeveráserfeitaatravésdaapresentaçãodeatestados,expedidosporpe
ssoajurídicadedireitopúblicoouprivado,declarandoqueolicitanteprestouatividadepertinenteecompatívelcom
característicastécnicas,quantidadeeprazoscompatíveiscomoobjetolicitadonaformadoInc.Il,doArt.30,daLein
º.8.666/93,observandoaspeculiaridadesdoobjetodesteTermodeReferência,devendoodocumentoestarassinad
o,datadoeossignatáriosdevidamenteidentificados com o nome completo e cargo. 
 
12.5.4A 
empresadeverápossuiremseuquadropermanente,profissionalouprofissionaisdenívelsuperior,detentor(es)de
atestado (s) deresponsabilidade técnica porexecução de serviçossemelhantes. 



  

 

 

 

 
12.5.4.1Acomprovaçãodequeosdetentoresdosreferidosatestadosdecapacidadetécnicasãovinculadosàlicitant
e,deveráserfeitaatravésdecópiadesuasfichasderegistrodeempregado,doscontratosdetrabalhooupormeiodeou
trosinstrumentosquecomprovem a existênciade um liamejurídico entre alicitante e osprofissionais 
qualificados. 
 
12.5.5Emsetratandodesóciodaempresa,ocontratosocialdalicitanteservirádedocumentohábilparaacomprova
çãodovínculo. 
 
12.5.6Nocasodeduasoumaislicitantesapresentarematestadosdeummesmoprofissionalcomoresponsáveltécni
co,comocomprovação dequalificaçãotécnica, todas(comoatestado domesmoprofissional) 
serãoinabilitadas. 
 
12.5.7Entende-
seporpertinenteecompatívelemcaracterísticaso(s)atestado(s)queemsuaindividualidadeousoma,contemplem 
serviços similares do objeto do edital. 
 
12.6 Qualificação Técnica-Profissional 

 

12.6.1 Comprovação da empresa de possuir, em seu corpo técnico ou contratado para a prestação dos serviços, 
na data de apresentação das propostas, profissional(is), inscrito(s) pelo CREA ou pelo CAU, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os 
serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, que não a própria empresa (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) ao objeto do Termo de 
Referência; 

 

12.6.1.2 O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, devem participar do serviço objeto deste processo, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

 

12.6.1.3 Não será aceito atestado de serviço/obra inacabada, executada parcialmente ou em andamento. 

 

12.6.1.4 Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA. 

 

12.6.1.5 Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços. 

 

12.6.2 Toda a documentação que comprove a aptidão da empresa e a qualificação do corpo técnico, exigidas 
neste item, deverá ser entregue juntamente com a habilitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

12.6.2.1 Aparelhamento 

 

 Betoneira - 1und; 

 veículo de passeio 1.0 - 1 und; 

 Andaime suspenso - 1 und; 

  

12.6.2.2 Equipe 

 Engenheiro ou arquiteto junior - 1 und; 

 Técnico em segurança - 1 und; 



  

 

 

 

 Encarregado - 1und; 

 
12.7 É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do objeto contratual com a 
finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais equipamentos existentes, tomando ciência de suas 
características, material utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças 
para a perfeita execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
12.7.1 A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, deverá estar munida de 2 
(duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, elaborada de acordo com o Anexo X, devendo o 
representante legal da licitante assiná-lo, reconhecendo firma, e solicitar a assinatura do servidor do órgão 
licitante responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, devendo ser 
entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os documentos de habilitação. 
 
12.7.2 A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito e ônus do licitante, 
com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas não ostenta caráter eliminatório do certame 
para afins de exame de habilitação. Se, facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde 
serão prestados os serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, não poderá alegar 
desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para eventual inexecução total ou 
parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. Nessa hipótese, 
como alternativa possível, admite-se a apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece 
os detalhes do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), 
assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. Essa Declaração de 
Conhecimento das Condições de Execução do Objeto Contratual deverá ser elaborada pelo licitante, 
devendo o representante legal da licitante assiná-lo, reconhecendo firma, devendo ser entregue pelo 
licitante vencedor em conjunto com os documentos de habilitação. 
 
12.7.3 O agendamento para a realização da visita física para a realização de vistoria técnica poderá ser 
feito com o seguinte órgão: SEINFRA, telefone (21) 25174900. As visitas físicas para a realização de 
vistoria técnica deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a 
reunião dos diversos interessados em participar da licitação.  
 

12.6 DeclaraçãorelativaCumprimentoaoArt.7º,incisoXXXIII,daConstituiçãoFederal 
  
12.6.1Todososlicitantesdeverãoapresentardeclaração,naformadoAnexoVI,dequenãopossuememseusquadr
osfuncionaisnenhummenordedezoitoanosdesempenhandotrabalhonoturno,perigosoouinsalubreouqualquert
rabalhopormenordedezesseisanos,naforma do art. 7º, inciso XXXIII, daConstituição Federal. 
 
12.7Do Prazo deValidade das Certidões 
 
12.7.1Ascertidõesvalerãonosprazosquelhesãopróprios.Inexistindoesseprazo,reputar-se-
ãoválidaspor90(noventa)dias,contadosde sua expedição. 
 
 
12.8COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

12.8.1 Não será permitida a participação de cooperativa. 

 
 
13 - DOS RECURSOS  
 
13.1Olicitanteinteressadoeminterporrecursodeverámanifestar-
se,pormeiodoSIGA,noprazode30(trinta)minutos,apósadeclaraçãodevencedorpeloPregoeiroexpondoosmoti
vos.NahipótesedeseraceitooRecurso,seráconcedidooprazode3(três)diasúteisparaapresentaçãodasrazões,fic
andoosdemaislicitantesdesdelogointimadospara,querendo,apresentaremcontra-
razõesemigualperíodo,quecomeçaráacontardotérminodoprazodarecorrente,sendo-
lhesasseguradavistaimediatadoprocessoadministrativomediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 
 
13.2Afaltademanifestaçãodolicitanteimportaránadecadênciadodireitoderecursoeaadjudicaçãodoobjetodali



  

 

 

 

citaçãopeloPregoeiro aovencedor. 
 
13.3Asrazõesecontrarrazõesdorecursopoderão,facultativamente,serenviadasparaoe-
maillicitacao@obras.rj.gov.brcomposteriorenviodooriginal,desdequeobservado,quantoaesteúltimo,oprazo
de3(três)diasúteis,contadoapartirdadeclaraçãodevencedordocertame. 
 
13.4Anãoapresentaçãodasrazõesacarretarácomoconsequênciaaanálisedorecursoapenaspelasíntesedamanife
staçãoaqueserefereo subitem 14.1. 
 
13.5Oacolhimentodorecursoimportaránainvalidaçãoapenasdosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 
 
13.6Asrazõesderecursosserãodirigidasàautoridadesuperiorporintermédiodopregoeiroque,noprazode03(três
)diasúteis,poderáreconsiderar suadecisão ou,nesse mesmoprazo, fazê-losubir,devidamente informado,para 
decisãofinal. 
 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a 
posterior homologação do resultadopela SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA. Havendo interposição de 
recurso, após o julgamento, a SUBSECRETARIA EXECUTIVA adjudicará ehomologará o 
procedimento. 
 
14.2UmavezhomologadooresultadodalicitaçãopeloSecretáriodeEstado,olicitantevencedorseráconvocado,p
orescrito,comumaantecedência mínima de 24(vinte e quatro)horas, para assinatura docontrato. 
 
14.3OvencedordeveráapresentaraDeclaraçãodeElaboraçãoIndependentedeProposta,constantedoAnexoVII
I,comocondiçãoparaassinatura do contrato. 
 
14.4Deixandooadjudicatáriodeassinarocontratonoprazofixado,semprejuízodaaplicaçãodassançõesadminist
rativas,apósalicitaçãoterretornadoàfasedehabilitaçãopelaSUBSECRETÁRIA 
EXECUTIVA,poderáoPregoeiroexaminarasofertassubsequenteseaqualificação dos licitantes,na ordemde 
classificação,até aapuração deuma queatenda aoedital. 
 
14.5NaformadaLeiEstatualnº7.258/16,aempresacom100(cem)oumaisempregadosalocadosaocontratoficará
obrigadaapreencherde2%(doisporcento)a5%(cincoporcento)dosseuspostosdetrabalhocombeneficiáriosrea
bilitadosoupessoasportadorasde deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 
 
 

I-até200empregados. ............................................... 2%; 
 
II -de201a500. ............................................................. 3%; 
 
III- de501a1.000. ........................................................... 4%; 
 
IV-de1.001emdiante. ............................................................ 5%. 
 
 
 
15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
15.1Ospagamentosserãoefetuados,obrigatoriamente,pormeiodecréditoemcontacorrentedainstituiçãofinanc
eiracontratadapeloEstado, cujonúmero eagência deverãoserinformados peloadjudicatário atéaassinatura 
docontrato. 
 

15.2No casode aCONTRATADAestar estabelecidaem localidadequenão possuaagência 
dainstituiçãofinanceira 
contratadapeloEstadooucasoverificadapeloCONTRATANTEaimpossibilidadedeaCONTRATADA,emraz
ãodenegativaexpressadainstituição. 



  

 

 

 

financeiracontratadapeloEstado,abriroumantercontacorrentenaquelainstituiçãofinanceira,opagamentopode
ráserfeitomediantecréditoemcontacorrentedeoutrainstituiçãofinanceira.Nessecaso,eventuaisônusfinanceiro
se/oucontratuaisadicionaisserãosuportadosexclusivamente pela CONTRATADA. 
 
15.3Acontratadadeveráencaminhar afaturaparapagamento àSEINFRA,sito ao Campo de São Cristóvão, 
138,5ºandar, 
RiodeJaneiro/RJ,acompanhadadecomprovantederecolhimentomensaldoFGTSeINSSrelativosàmãodeobr
aempregada no contrato. 
 
15.4Oprazodepagamentoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldoperíododeadimplementodecadaparce
la. 
 
15.4.1Considera-
seadimplementoocumprimentodaprestaçãocomaentregadoobjeto,devidamenteatestadapelo(s)agente(s)com
petente(s). 
 
15.5Casosefaçanecessáriaareapresentaçãodequalquerfaturaporculpadacontratada,oprazode30(trinta)diasfic
arásuspenso,prosseguindo a sua contagema partir dadata da respectiva reapresentação. 
 
15.6Ospagamentoseventualmenterealizadoscomatraso,desdequenãodecorramdeatooufatoatribuívelaoadju
dicatário,sofrerãoaincidênciadeatualizaçãofinanceirapeloINPCejurosmoratóriosde0,5%aomês,calculadopr
oratadie,eaquelespagosemprazoinferior ao estabelecidoneste edital serãofeitos mediante descontode 
0,5%ao mês prorata die. 
 
15.7 
Opagamentoserárealizadoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldoperíododeadimplementodecadaparc
ela,conforme detalhado no Termo de Referência. 
 
15.8Decorridooprazode12(doze)mesesdadatadaapresentaçãodaproposta,poderáa 
CONTRATADAfazerjusaoreajustedovalorcontratualpelosBoletinsdaEmpresadeObrasPúblicas-
EMOP, 
quedeveráretrataravariaçãoefetivadocustodeproduçãooudosinsumosutilizadosnaconsecuçãodoobjetocontra
tual,naformadoquedispõeoart.40,XI, da Lei n.º 8.666/93e os arts 2ºe 3º da Lei n.º10.192, de 14.02.2001. 
 
15.9O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, 
com a redação conferida peloProtocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no 
Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescritanas alíneas a, b, c, d e e,do §1º, do art. 2º, da 
Resolução SEFAZ nº971/2016. 
 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
16.1Olicitanteque,convocadonoprazode05(cinco)diasúteis,nãocelebrarocontrato,deixardeentregarouaprese
ntardocumentaçãofalsaexigidaparaocertame,ensejaroretardamentodaexecuçãodeseuobjeto,nãomantiverapr
oposta,falharoufraudarnaexecuçãodocontrato,comportar-
sedemodoinidôneooucometerfraudefiscal,ficará,semprejuízodasdemaiscominaçõeslegais,sujeito as 
seguintes sanções: 
 

a) impedimentodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPúblicadoEstadodoRiodeJaneiro,comaconsequente
suspensãodeseuregistro no Cadastro deFornecedores, pelo prazo de até5 (cinco) anos; 
 

b) multasprevistasemeditalenocontrato. 
 
16.1.1Ascondutasdocontratado,verificadaspelaAdministraçãoPúblicacontratante,parafinsdesteitemsãoassi
mconsideradas: 
 
I–
retardaraexecuçãodoobjeto,qualqueraçãoouomissãodolicitantequeprejudiqueobomandamentodalicitação,i
nclusivedeixardeentregaraamostranoprazoassinaladonoedital,queevidencietentativadeinduçãoaerronojulga
mento,ouqueatraseaassinaturadocontrato ou da ata de registro de preços; 



  

 

 

 

 
II–
nãomanteraproposta,aausênciadeseuenvio,bemcomoarecusadoenviodeseudetalhamento,quandoexigível,ou
aindaopedido,pelolicitante,dadesclassificaçãodesuaproposta,quandoencerradaaetapacompetitiva,desdeque
nãoestejafundamentadanademonstração devício oufalhana suaelaboração,que evidenciea 
impossibilidadedeseu cumprimento; 
 
III–falharnaexecuçãocontratual,oinadimplementograveouinescusáveldeobrigaçãoassumidapelocontratado; 
 
IV–
fraudarnaexecuçãocontratual,apráticadequalqueratodestinadoàobtençãodevantagemilícita,induzindoouma
ntendoemerroaAdministração Pública; e 
 
V–comportar-
sedemodoinidôneo,apráticadeatosdirecionadosaprejudicarobomandamentodocertameoudocontrato,taisco
mofraudeoufrustraçãodocarátercompetitivodoprocedimentolicitatório,açãoemconluioouemdesconformida
decomalei,induçãodeliberadaaerronojulgamento,prestaçãofalsadeinformações,apresentaçãodedocumentaç
ãocominformaçõesinverídicas,ouquecontenha emenda ourasura, destinados aprejudicar a veracidadede 
seu teororiginal. 
 
16.2Ocorrendoqualqueroutrainfraçãolegaloucontratual,ocontratadoestarásujeito,semprejuízodaresponsabil
idadeciviloucriminalquecouber,àsseguintespenalidades,quedeverá(ão)sergraduada(s)deacordocomagravid
adedainfração: 
 

a) advertência; 
 

b) multaadministrativa; 
 

c) suspensãotemporáriadaparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãoPúblicado
EstadodoRiodeJaneiro; 
 

d) declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPública. 
 
16.3Asançãoadministrativadeveserdeterminadadeacordocomanatureza,agravidadedafaltacometida,osdano
scausadosàAdministração Pública e ascircunstâncias agravantes e atenuantes. 
 
16.3.1Quandoapenalidadeenvolverprazoouvalor,oscritériosestabelecidosnoitem16.3tambémdeverãosercon
sideradosparaasuafixação. 
 
16.4Aimposiçãodaspenalidadesédecompetênciaexclusivadoórgãolicitante,devendoseraplicadapelaAutorid
adeCompetente. 
 
16.4.1Assançõesprevistasnaalíneabdoitem16.1enasalíneasaeb,doitem16.2serãoimpostaspeloOrdenadorde
Despesa,naforma do parágrafo único, doart. 35 do DecretoEstadual nº 3.149/80. 
 
16.4.2Assançõesprevistasnaalíneaadoitem16.1enaalíneac,doitem16.2serãoimpostaspelaprópriaSubsecretár
ia 
ExecutivaoupeloOrdenadordeDespesa,devendo,nestecaso,adecisãosersubmetidaàapreciaçãodopróprioSecr
etáriodeEstado,naformadoparágrafoúnico, do art. 35 do Decreto Estadual nº3.149/80. 
 
16.4.3Aaplicaçãodasançãoprevistanaalínead,doitem16.2,édecompetênciaexclusivadaSubsecretária 
Executiva. 
 
16.5Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicadaquando o CONTRATADO não apresentar a 
documentaçãoexigida nositens 17.6 e 17.7,no prazo de10 (dez) diasda sua exigência,o que configuraa 
mora. 
 
16.6Asmultasadministrativas,previstasnaalíneabdoitem16.1enaalíneab,doitem16.2: 
 
a) corresponderãoaovalordeaté20%(vinteporcento)sobreovalordoContrato,aplicadasdeacordocomagravid



  

 

 

 

adedainfraçãoeproporcionalmente às parcelas não executadas; 
 

b) poderãoseraplicadascumulativamenteaqualqueroutra; 
 

c) nãotêmcarátercompensatórioeseupagamentonãoeximearesponsabilidadeporperdasedanosdasinfraçõesc
ometidas; 
 

d) deverãosergraduadasconformeagravidadedainfração; 
 

e) nasreincidênciasespecíficas,deverãocorresponderaodobrodovalordaquetiversidoinicialmenteimposta; 
 

f) deverãoobservarsempreolimitede20%(vinteporcento)dovalordocontratooudoempenho,conformeprecei
tuaoart.87doDecreto Estadual nº 3.149/80. 

 
16.7AsuspensãotemporáriadaparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãoPúblic
adoEstadodoRiode Janeiro, prevista na alínea c, do item 16.2: 
 
a) nãopoderáseraplicadaemprazosuperiora2(dois)anos; 

 
b) semprejuízodeoutrashipóteses,deveráseraplicadaquandooadjudicatáriofaltoso,sancionadocommulta,nã

orealizarodepósitodorespectivo valor, no prazo devido; 
 

c) seráaplicada,peloprazode1(um)ano,conjuntamenteàrescisãocontratual,nocasodedescumprimentototalo
uparcialdasobrigaçõestrabalhistase/ouprevidenciárias,configurandoinadimplemento,naformadositens
17.9e17.10. 

 
16.8AdeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPública,previstanaalínead,doitem
16.2,perdurarápelotempoemqueosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãoper
anteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeocontratadoressarciraAdminist
raçãoPúblicapelosprejuízoscausados. 
 
16.8.1Areabilitaçãopoderáserrequeridaapós2(dois)anosdesuaaplicação. 
 
16.9O atraso injustificadono cumprimentodas obrigaçõescontratuais sujeitaráo CONTRATADOà multade 
morade 1%(um 
porcento)pordiaútilqueexcederoprazoestipulado,aincidirsobreovalordocontrato,danotadeempenhooudosal
donãoatendido,respeitado olimitedoart.412 doCódigoCivil,semprejuízo 
dapossibilidadederescisãounilateral docontratopeloCONTRATANTEouda aplicação das sanções 
administrativas. 
 
16.10Seovalordasmultasprevistasnaalíneabdoitem16.1,naalíneab,doitem16.2enoitem16.9,aplicadascumula
tivamenteoudeformaindependente,foremsuperioresaovalordagarantiaprestada,alémdaperdadesta,responder
áoinfratorpelasuadiferença,queserá descontadados pagamentoseventualmentedevidos 
pelaAdministraçãoou cobradajudicialmente. 
 
16.11AaplicaçãodesançãonãoexcluiapossibilidadederescisãoadministrativadoContrato,garantidoocontradit
órioeadefesaprévia. 
 
16.12Aaplicaçãodequalquersançãoseráantecedidadeintimaçãodointeressadoqueindicaráainfraçãocometida,
osfatos,osdispositivosdoeditale/oudocontratoinfringidoseosfundamentoslegaispertinentes,assimcomoapen
alidadequesepretendeimputare o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
16.12.1Aointeressadoserágarantidoocontraditórioeadefesaprévia. 
 
16.12.2Aintimaçãodointeressadodeveráindicaroprazoeolocalparaaapresentaçãodadefesa. 
 
16.12.2.1Adefesapréviadointeressadoseráexercidanoprazode5(cinco)diasúteis,nocasodeaplicaçãodaspenal
idadesprevistasnasalíneas aebdo item16.1enasalíneas a,bec, doitem16.2,e noprazode10(dez) 
dias,nocasoda alínead,doitem16.2. 
 



  

 

 

 

16.12.3Seráemitidadecisãoconclusivasobreaaplicaçãoounãodasanção,pelaautoridadecompetente,devendos
erapresentadaadevida motivação, coma demonstraçãodos fatose dosrespectivos fundamentosjurídicos. 
 
16.13ArecusainjustificadadoadjudicatárioemassinarocontratodentrodoprazoestipuladopelaEntidade,semqu
ehajajustomotivoparatal,caracterizaráodescumprimentototaldaobrigaçãoassumidaedeterminaráaaplicaçãod
emultade5%(cincoporcento)dovalortotaldocontrato,cabendo,ainda,aaplicaçãodasdemaissançõesadministra
tivas,deacordocomaspeculiaridadesdocasoconcreto. 
 
16.14Aspenalidadesprevistasnositens16.1e16.2tambémpoderãoseraplicadasaoslicitanteseaoadjudicatário. 
 
16.14.1Oslicitantes,adjudicatáriosecontratadosficarãoimpedidosdecontratarcomaAdministraçãoPúblicado
EstadodoRiodeJaneiro, enquanto perdurarem os efeitos dassanções de: 
 
a) suspensãotemporáriadaparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJa

neiro,suasAutarquiasou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
 
b) impedimentodelicitarecontratarimpostapeloEstadodoRiodeJaneiro,suasAutarquiasouFundações(art.7°

daLein°10.520/02); 
 

c) declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarimpostaporqualquerEnteouEntidadedaAdministraçãoFe
deral,Estadual,Distritale Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
16.15AspenalidadesimpostasaoslicitantesserãoregistradaspeloÓRGÃOLICITANTEnoCadastrodeFornece
doresdoEstado,pormeio do SIGA. 
 
16.15.1Apósoregistromencionadonoitemacima,deveráserremetidoparaoÓrgãoCentraldeLogística(SUBLO
G/SECCG),oextratodepublicaçãonoDiárioOficialdoEstadodoatodeaplicaçãodaspenalidadescitadasnaalínea
adoitem16.1enasalíneasceddoitem16.2,demodoapossibilitaraformalizaçãodaextensãodosseusefeitosparato
dososórgãoseentidadesdaAdministraçãoPúblicadoEstado do Rio de Janeiro. 
 
16.15.2Aaplicaçãodassançõesmencionadasnosubitem16.15.1deverásercomunicadaàControladoriaGeraldo
Estado,queinformará,para fins depublicidade, aoCadastro Nacional deEmpresas Inidônease Suspensas –
CEIS. 
 
 
17 – ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 
 
17.1Executadoocontrato,oseuobjetoserárecebidoporcomissãodefiscalizaçãodecontratocompostapor3(três)
membros,naformaprevistanoart.73daLein.º8.666/93enacláusulasétimadaminutadecontrato(AnexoXV),dis
pensadoorecebimentoprovisórionashipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 
 
17.2OrecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetodoContratonãoexcluiaresponsabilidadecivilaelerelativa,
nemaético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
 
17.3Salvosehouverexigênciaasercumpridapeloadjudicatário,oprocessamentodaaceitaçãoprovisóriaoudefin
itivadeveráficarconcluídonoprazode30diasúteis,contadosdaentradadorespectivorequerimentonoprotocolo
ASEINFRA,naformadodispostonoparágrafo 3º. do art. 77 do Decreto 3.149/80. 

17.4ACONTRATADAéresponsávelpordanoscausadosaoCONTRATANTEouaterceiros,decorrentesdecul
paoudolonaexecuçãodocontrato,nãoexcluídaoureduzidaessaresponsabilidadepelapresençadefiscalizaçãoou
peloacompanhamentodaexecuçãoporórgão da Administração. 
 
17.5A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas,previdenciários, fiscaise comerciaisoriundosda execuçãodo 
contrato,podendoo CONTRATANTE,a qualquertempo,exigir acomprovação do cumprimento de tais 
encargos. 
 
17.6 A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados vinculados 
ao contrato, prova de que:  
 



  

 

 

 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da 
percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se 
tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma 
estabelecida no Estatuto, no último caso;  
 
b)está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação; 
 
c)anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
 
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  
 
 
17.7A CONTRATADA será obrigadaa reapresentar a CertidãoConjunta Negativa deDébitos relativos a 
TributosFederais e 
àDívidaAtivadaUnião,ouCertidãoConjuntaPositivacomefeitonegativo,expedidapelaSecretariadaReceitaFe
deraldoBrasil(RFB)eProcuradoria-
GeraldaFazendaNacional(PGFN),queabrange,inclusive,ascontribuiçõessociaisprevistasnasalíneasaad,dopa
rágrafoúnico,doart.11,daLeinº8.212,de1991;oCertificadodeRegularidadedoFGTS–
CRF,assimcomoaCertidãoNegativadeDébitos Trabalhistas (CNDT), sempreque expirados osrespectivos 
prazos devalidade. 
 
17.8Aausênciadaapresentaçãodosdocumentosmencionadosnoiteme17.6ensejaráaimediataexpediçãodenoti
ficaçãoàCONTRATADA, assinalando oprazo de10 (dez)dias para acabal demonstraçãodo 
cumprimentodas obrigações 
trabalhistaseprevidenciáriaseparaaapresentaçãodedefesa,nomesmoprazo,paraeventualaplicaçãodapenalida
dedeadvertência,nahipótesededescumprimento total ou parcialdestas obrigações no prazoassinalado. 
 
17.9 Permanecendoainadimplênciatotalouparcialocontratoserárescindido. 
 
17.10No casodo item17.8, seráexpedida notificaçãoà CONTRATADApara apresentarpréviadefesa, 
noprazo de5 (cinco)dias 
úteis,paradarinícioaoprocedimentoderescisãocontratualedeaplicaçãodapenalidadedesuspensãotemporáriad
eparticipaçãoemlicitaçãoe impedimento decontratar com aAdministração Pública, peloprazo de 1(um) 
ano. 
 
 
17.11 Fornecimento de Materiais 
 

17.11.1 Materiais a serem disponibilizados 

 

17.11.1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços, 
promovendo sua substituição quando necessário ou solicitado pela CONTRATANTE. 

 

17.11.2 Materiais não previstos no contrato 

 

17.11.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto 
contratual, não sendo computada qualquer falta de equipamentos, materiais ou insumos, devendo, sempre, 
ser reportado ao fiscal do contrato qualquer tipo de falha durante a prestação do serviço, seja ela 
decorrente ou não de força maior. 

  

18 – DO PRAZO  
 
18.1O prazo para a execução dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da emissão da ordem 
de início dos serviços, 
 



  

 

 

 

18.2 Os prazos acima poderão ser revistos nas hipóteses e na forma do parágrafo 1º, do Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
 
 

 

18.3 Os Licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados 
da data da sua entrega. 
 

18.4  Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e persistindo o interesse da Secretaria de Infraestrutura e Obras do 
Estado do Rio de Janeiro - SEINFRA, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 
igual prazo 
 
19 – GARANTIA  
 
19.1Exigir-se-
ádolicitantevencedor,noprazomáximode5(cinco)dias,contadodadatadaassinaturadocontrato,umagarantia,a
serprestadaemqualquermodalidadeprevistapelo§1º,art.56daLein.º8.666/93,daordemde5%(cincoporcento)
dovalordocontrato,a ser restituída após sua execução satisfatória. 
 
19.1.1Agarantia,qualquerquesejaamodalidadeapresentadapelovencedordocertame,deverácontemplaracobe
rturaparaosseguinteseventos: 
 
a) prejuízosadvindosdonãocumprimentodocontrato; 

 
b) multaspunitivasaplicadaspelafiscalizaçãoàcontratada; 

 
c) prejuízos diretoscausadosàCONTRATANTEdecorrentesdeculpaou doloduranteaexecuçãodocontrato; 

 
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas nãohonradas pela CONTRATADA. 

 
19.2Agarantiaprestadanãopoderásevincularaoutrascontratações,salvoapóssualiberação. 
 
 
19.3Casoovalordocontratosejaalterado,deacordocomoart.65daLeiFederaln.º8.666/93,agarantiadeveráserco
mplementada,noprazo de72(setenta e duas)horas, paraquesejamantidoopercentual de5%(cincoporcento)do 
valordoContrato. 
 
19.4Noscasosemquevaloresdemultavenhamaserdescontadosdagarantia,seuvalororiginalserárecompostono
prazode72 (setenta e duas) horas, sobpena de rescisão administrativado contrato. 
 
 
20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer oua complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente daproposta. 
  
20.2Apresentelicitaçãopoderáserrevogadaporrazõesdeinteressepúblicodecorrentedefatosupervenientedevi
damentecomprovado,ouanuladanotodoouemparteporilegalidade,deofícioouporprovocaçãodeterceiro,deaco
rdocomoart.229daLeiEstadualn.º287/79c/coart.49daLeiFederaln.º8.666/93,asseguradoodireitodedefesasob
reosmotivosapresentadosparaapráticadoatoderevogação ou anulação. 
 
20.3Oobjetodapresentelicitaçãopoderásofreracréscimosousupressões,conformeprevistonoart.65,§§1ºe2ºda
Lein.º8.666/93. 
 
20.4Nacontagemdosprazosestabelecidosnesteeditalexcluir-se-áodiadoinícioeincluir-se-áodotérmino. 
 



  

 

 

 

20.5Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na 
licitação, qualquer declaraçãofalsa que não corresponda à realidade dos fatos. 
 
20.6Acompanhamesteeditalosseguintes: 
 
 

AnexoI TermodeReferência 

Anexo II Orçamento - Memoria de Calculo - Cronograma – Desonerado 

AnexoIII Orçamento - Memoria de Calculo - Cronograma - Onerado 

AnexoIV CartadeCredenciamento 

AnexoV Propostadetalhada 

AnexoVI Modelodedeclaraçãodeatendimentoaodispostonoart.7.º,incisoXXXIII,daconstituiçãofederal(item12.2.5
) 

AnexoVII Modelodedeclaraçãodeenquadramentodaempresalicitantecomomicroempresaouempresadepequenopo
rte 

AnexoVIII Modelodedeclaraçãodeelaboraçãoindependentedeproposta 

AnexoIX Declaraçãodeinexistênciadepenalidade 

AnexoX Atestadodevisitatécnica 

AnexoXI Declaraçãodeequipetécnica 

AnexoXII Termodeaceitação 

AnexoXIII Declaraçãodesistemadecontribuiçãoprevidenciáriapatronal 

AnexoXIV MemorialDescritivo 

AnexoXV Minutacontratual 

 

20.7Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimportarádireitoàcontratação. 
 
20.8OscasosomissosserãoresolvidospelaAutoridadeSuperior,comauxíliodoPregoeiroedaEquipedeApoio. 
 

20.9 
OforodacidadedoRiodeJaneiroédesignadocomoocompetenteparadirimirquaisquercontrovérsiasrelativasaes
tePregãoeàadjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 
 

 
Landijara Lúcia Silva Duarte 



  

 

 

 

SubsecretáriadeEstadodeInfraestruturaeObras - SEINFRA 


